LEI N. 907, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1988

“Reajusta os valores dos vencimentos, salários e soldos do funcionalismo público estadual.”

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE

FAÇO SABER que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Ficam majorados em vinte e cinco por cento a partir de 1º de novembro de 1988 com base em outubro do corrente os valores dos vencimentos, salários e soldos dos ocupantes de cargos  que integram os Grupos Ocupacionais do Plano de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos do Serviço Público Estadual, de conformidade com os anexos II, III , IV e V desta Lei.

Art. 2º Ficam igualmente majorados os valores dos vencimentos de conformidade com o anexo I desta Lei, referente aos ocupantes de Cargos de Natureza Especial.

Art. 3º Ficam também majorados, de conformidade com o art. 1º desta Lei, os valores dos vencimentos atualmente pagos aos ocupantes de Cargos e Empregos não incluídos no Plano de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos do Serviço Público Estadual.

Art. 4º Fica atualizada a tabela de referência de valores, conforme anexo VI da presente Lei.

Art. 5º A aplicação desta Lei aos Órgãos da Administração Indireta que, recebendo transferência de qualquer natureza do Governo do Estado, tenham aplicado as diretrizes de classificação de cargos e empregos de que trata a Lei n. 561, de 10 de julho de 1975, respeitados os valores constantes da Lei n. 602, de 25 de novembro de 1976, fica condicionada à existência de disponibilidade de recursos em seus respectivos orçamentos e a proposta a ser aprovada em cada caso pelo Senhor Governador do Estado.

Parágrafo único. Nos demais casos, a transferência de recursos do Tesouro do Estado fica condicionada à prévia aprovação pelo Governador, das respectivas tabelas de salários e dos reajustamentos que vierem a ser concedidos.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta dos recursos orçamentários próprios, na forma do § 1º, itens II, III, do art. 43 da Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 7º Os créditos suplementares necessários ao atendimento dos dispêndios decorrentes desta Lei ficam excluídos dos limites a que se refere o caput do art. 1º da Lei n. 906, de 5 de outubro de 1988.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

Rio Branco, 24 de novembro de 1988, 100º da República, 86º  do Tratado de Petrópolis e  27º do Estado do Acre.

Deputado MANOEL MACHADO

Governador do Estado do Acre, em exercício

ANEXO I

DENOMINAÇÃO
VENCIMENTO BÁSICO

 A PARTIR DE 1º/11/88 
REPRESENTAÇÃO 

         MENSAL  %

a)  MAGISTRATURA

Desembargador

Juiz de  2ª Entrância

Juiz de 1ª Entrância

Juiz Substituto
117.449

103.151

96.045

96.045
55

50

45

45

b) MINISTÉRIO  PÚBLICO


Procurador-Geral  de Justiça

Procurador de Justiça

Promotor de Justiça de 2ª Entrância

Promotor de Justiça  de 1ª Entrância
117.449

111.574

103.15

196.045
55

55

50

45

c) CARGOS  DE NATUREZA ESPECIAL

Secretário de Estado

Assessor Chefe

Chefe do Gabinete Civil

Chefe do Gabinete Militar
117.449

117.449

117.449

117.449
55

55

55

55

d) PROCURADORIA GERAL DO  ESTADO

Procurador-Geral do Estado


Procurador do Estado -D


Procurador do Estado C-3


Procurador do Estado C-2


Procurador do Estado C-1

Procurador do Estado B-2

Procurador do Estado B-1

Defensor Público  A-3

Defensor Público A-2



Defensor Público A-1

117.449

78.300

74.610

72.505

70.458

65.298

63.409

60.485

58.756

 57.079
55

55

55

55

55

55

55

55

55

55

ANEXO II

DENOMINAÇÃO
VENCIMENTO  BÁSICO

A PARTIR DE 

1º/11/88
REPRESENTAÇÃO

%

Direção e Assessoramento Superior

LT-DAS               DAS-4

AL-DAS               DAS-3

PJ-DAS               DAS-2

                          DAS-1
102.245

 97.376 

 92.719

 88.306
40

40

40

40

Direção e Assessoramento Intermediário

DAI-NS-PJ-DAI-NS-3

             PJ-DAI-NS-2

             PJ-DAI-NS-1

DAI-NM-PJ-DAI-NM-3

             PJ-DAI-NM-2

             PJ-DAI-NM-1
19.055

14.484

11.431

11.579

  9.896

  7.616
-

-

-

-

-

-

ANEXO III 

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE

QUADRO DO MAGISTÉRIO

PROFESSOR  COM  QUALIFICAÇÃO ESPECÍFICA - 40:00 HORAS










VENCIMENTO A PARTIR DE 1º/11/88

ANO
87-86
85-84
83-82
81-80
79-78
77-76
75-74    
73-72
71-70
69-68
67-66
65-64
63-62
61-60
59-58

LETRA
   A
B
C
D
E
F
G
H
I
J
L
M
N
O
P 

TEMPO
00-02
02-04
04-06
06-08
08-10
10-12
12-14
14-16
16-18
18-20
20-22
22-24
24-26
26-28
28-30

CLASSE

PE-1
56.301
59.119
62.076
65.183
68.439
71.863
75.453
79.226
83.190
87.348
91.718
96.305
101.116
106.171
111.481

PE-2
62.563
65.693
68.971
72.426
76.045
79.848
83.838
88.026
92.430
97.056
101.906
107.001
112.358
117.969
123.868

PE-3
68.815
72.258
75.871
79.666
83.648
87.830
92.224
96.835
101.678
106.758
112.098
117.700
123.588
129.764
136.255

PE-4
75.074
78.831
82.766
86.911
91.254
95.818
100.605
105.638
110.916
116.468
122.288
128.401
134.819
141.564
148.641

PE-5
87.588
91.966
96.566
101.388
106.459
111.786
117.374
123.243
129.404
135.873
142668
149.804
157.293
165.156
173.416

PE-6
100.098
105.105
110.360
115.874
121.674
127.756
134.141
140.850
147.893
155.2824
163.051
171.201
179.764
188.750
198.194

PE-7
112.609
118.244
124.153
130.359
136.881
143.724
150.913
158.453
166.376
174.698
183.430
192.615
202.234
212.348
222.961

PE-8
125.124
131.378
137.950
144.844
152.088
159.690
167.678
176.063
184.864
194.108
203.816
214.005
227.879
235.935
247.736

                                                                                QUADRO  DO MAGISTÉRIO

                                                              PROFESSOR SEM QUALIFICAÇÃO - 40:HORAS

                                                    

VENCIMENTO A PARTIR DE 1º/11/88

ANO
87-86
85-84
83-82
81-80
79-78
77-76
75-74    
73-72
71-70
69-68
67-66
65-64
63-62
61-60
59-58

LETRA
   A
B
C
D
E
F
G
H
I
J
L
M
N
O
P 

TEMPO
00-02
02-04
04-06
06-08
08-10
10-12
12-14
14-16
16-18
18-20
20-22
22-24
24-26
26-28
28-30

CLASSE

PS-1
37.538
39.413
41.383
43.455
45.628
47.906
50.304
52.818
55.459
58.229
61.141
64.203
67.413
70.781
74.316

PS-2
43.791
45.984
48.281
50.696
53.231
55.890
58.689
61.621
64.703
67.936
71.333
74.898
78.645
82.578
86.706

PS-3
50.049
52.550
55.180
57.940
60.836
63.878
67.074
70.423
73.946
77.644
81.523
85.599
89.884
94.378
99.093

PS-4
56.301
59.119
62.076
65.181
68.439
71.864
75.453
79.226
83.190
87.348
91.716
96.305
101.116
106.173
111481

ANEXO III 

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE

QUADRO DO MAGISTÉRIO

PROFESSOR  COM  QUALIFICAÇÃO ESPECÍFICA - 20:00 HORAS


VENCIMENTO A PARTIR DE 1º/11/88

ANO
87-86
85-84
83-82
81-80
79-78
77-76
75-74
73-72
71-70
69-68
67-66
65-64
63-62
61-60
59-58

LETRA
   A
B
C
D
E
F
G
H
I
J
L
M
N
O
P 

TEMPO
00-02
02-04
04-06
06-08
08-10
10-12
12-14
14-16
16-18
18-20
20-22
22-24
24-26
26-28
28-30

CLASSE

PE-1
28.154
29.560
31.038
32.590
34.220
35.929
37.728
39.616
41.594
43.674
45.858
48.151
50.556
53.085
55.738

PE-2
31.284
32.844
34.486
36.213
38.023
39.923
41.920
44.015
46.215
48.528
52.080
53.501
56.176
58.986
61.934

PE-3
34.409
36.130
37.934
39.834
41.825
43.979
46.114
48.415
50.839
53.379
56.050
58.853
61.794
64.883
68.125

PE-4
37.538
39.413
41.383
43.455
45.628
47.906
50.304
52.818
55.459
58.234
61.149
64.203
67.413
70.784
74.320

PE-5
43.791
45.984
48.284
50.696
53.231
55.894
58.689
61.621
64.703
67.936
71.333
74.904
78.645
82.578
86.721

PE-6
50.049
52.550
55.180
57.940
60.836
63.878
67.074
70.426
73.946
777.644
81.526
85.599
89.884
94.378
99.093

PE-7
56.301
59.119
62.076
65.181
68.439
71.863
75.455
79.226
83.190
87.348
91.718
96.308
101.116
106.173
111.481

PE-8
62.563
65.693
68.971
72.426
76.045
76.848
83.838
88.031
292.430
97.056
101.906
107.001
113.939
117.970
123.868

QUADRO  DO MAGISTÉRIO

PROFESSOR SEM QUALIFICAÇÃO  ESPECÍFICA- 20:00 HORAS

VENCIMENTO A PARTIR DE 1º.11.88

ANO
87-86
85-84
83-82
81-80
79-78
77-76
75-74    
73-72
71-70
69-68
67-66
65-64
63-62
61-60
59-58

LETRA
   A
B
C
D
E
F
G
H
I
J
L
M
N
O
P 

TEMPO
00-02
02-04
04-06
06-08
08-10
10-12
12-14
14-16
16-18
18-20
20-22
22-24
24-26
26-28
28-30

CLASSE

PS-3
25.025
26.274
27.590
28.971
30.418
31.941
33.539
35.214
36.974
38.823
40.764
42.803
44.943
47.186
49.549

PS-4
28.151
29.560
31.038
32.589
34.220
35.929
37.728
39.616
41.594
43.674
45.828
48.151
50.556
53.089
55.738

ANEXO III 

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE

QUADRO DO MAGISTÉRIO

PROFESSOR ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO - 40:00 HORAS


VENCIMENTO A PARTIR DE 1º.11.88

ANO
87-86
85-84
83-82
81-80
79-78
77-76
75-74    
73-72
71-70
69-68
67-66
65-64
63-62
61-60
59-58

LETRA
   A
B
C
D
E
F
G
H
I
J
L
M
N
O
P 

TEMPO
00-02
02-04
04-06
06-08
08-10
10-12
12-14
14-16
16-18
18-20
20-22
22-24
24-26
26-28
28-30

CLASSE

EE-1
68.815
72.258
75.871
79.666
83.648
87.830
92.221
96.835
101.674
106.758
112.098
117.700
123.585
129.764
136.255

EE-2
75.074
78.831
82.766
86.910
91.254
95.813
100.605
105.638
110.916
116.463
122.288
128.401
134.819
141.564
148.641

EE-3
87.588
91.966
96.561
101.395
106.459
111.784
117.374
123.243
129.404
154.876
142.668
149.804
157.293
165.156
173.416

EE-4
100.098
105.105
110.360
115.880
121.674
127756
134.141
140.850
147.891
155.284
163.049
171.201
179.764
188.750
198.188

EE-5
112.611
118.244
124.153
130.359
136.881
143.724
150.910
158.453
166.376
174.698
183.430
192.604
202.234
212.345
222.961

EE-6
125.124
131.378
137.950
144.844
152.088
159.690
167.678
176.063
184.864
194.361
203.813
214.005
224.703
235.940
247.736

ANEXO IV

GRUPOS,  CATEGORIAS 

FUNCIONAIS  E CÓDIGOS
NÍVEL
REFERÊNCIA  INICIAL
VENCIMENTO 

A PARTIR DE 1º.11.88

APOIO ADMINISTRTIVO

CÓDIGO LT-AD-800


6

5

4

3

2

1
22

19

16

12

10

7
29.496

26.229

23.324

19.923

18.423

16.381

ATIVIDADE DE NÍVEL  SUPERIOR

CÓDIGO LT -NS-900


7

6

5

4

3

2

1
49

47

44

42

39

35

34
85.075

78.648

69.926

64.645

57.461

49.123

47.230

ATIVIDADE DE NÍVEL

 MÉDIO

CÓDIGO LT-NM-1000


9

8

7

6

5

4

3

2

1
32

30

22

20

18

16

14

13

10
43.676

40.371

29.496

27.275

25.223

23.324

21.568

20.728

18.423

ANEXO IV

GRUPOS, CATEGORIAS FUNCIONAIS E CÓDIGOS
NÍVEL
REFERÊNCIA INICIAL
VENCIMENTO 

A PARTIR DE  1º.11.88

POLÍCIA  CIVIL

CÓDIGO LT-PC-200

Cargo  de Nível Superior

Delegado de Polícia

Código  LT-PC-210

Médico Legista

CÓDIGO LT-PC-202

Perito Criminal

CÓDIGO LT-PC-203

CÓDIGO LT-PC-200

Cargo  de Nível Médio
8

7

6

7

5

4

3

2

1
49

47

44

49

44

42

19

16

12
85.075

78.648

69.926

85.075

69.926

64.645

26.229

23.324

19.923

TRIBUTAÇÃO  DO FISCO

CÓDIGO LT-TF-600
5

4

3

2

1
49

47

32

28

22
85.075

78.648

43.676

37.334

29.496

ARTESANATO

CÓDIGO LT-ART-700
5

4

3

2

1
18

12

10

6

1
25.223

19.923

18.423

15.751

12.950

APOIO LEGISLATIVO

CÓDIGO  PL-AL-010


7

6

5

4

3

2

1
41

37

34

22

21

20

18
62.165

53.138

47.230

29.496

28.363

27.275

25.223

ANEXO IV

GRUPOS, CATEGORIAS 

FUNCIONAIS  E CÓDIGOS


NÍVEL
REFERÊNCIA INICIAL
VENCIMENTO 

A PARTIR DE 1º.11.88

APOIO JUDICIÁRIO

CÓDIGO PJ-AJ-010


7

6

5

4

3

2

1
41

37

34

22

20

13

10
62.165

53.138

47.230

29.496

27.275

20.728

18.423

SERVIÇOS  AUXILIARES

CÓDIGO PL-SA-020


6

5

4

3

2

1
22

19

16

12

10

7
29.496

26.229

23.324

19.923

18.423

15.381

SERVIÇOS DE TRANSPORTE

OFICIAL E PORTARIA

CÓDIGO LT-TP-1.200


5

4

3

2

1
9

7

5

3

1
17.718

16.381

15.141

14.005

12.950

ANEXO V

POSTO DE GRADUAÇÃO  DO  QUADRO DE PESSOA MILITAR, ACRESCIDO  DO  ABONO DE  EMERGÊNCIA CONCEDIDO ATRAVÉS DAS LEIS N. 858,  DE 5 DE DEZEMBRO DE 1986 E N. 862,  DE 8 DE MAIO DE 1987.

DENOMINAÇÃO
SOLDOS A PARTIR DE 1º.11.88

CORONEL

TENENTE CORONEL

MAJOR

CAPITÃO

1º TENENTE

2º TENETE

ASPIRANTE A OFICIAL

ALUNO (ÚLTIMO ANO)

ALUNO

SUBTENETE

1º SARGENTO

2º SARGENTO

3º SARGENTO

CABO

SOLDADO ENGAJADO

SOLDADO RECRUTA
102.885

93.981

86.025

74.100

59.591

53.634

51.563

13.171

7..943

51.563

46.319

39.749

35.811

28.840

25.739

18.523

ANEXO VI

REFERÊNCIA


 A PARTIR  DE

1º.11.88
REFERÊNCIA
A PARTIR DE 

1º.11.88

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30
12.950

13.470

14.005

14.564

15.141

15.751

16.381

17.039

17.718

18.423

19.165

19.923

20.728

21.568

22.423

23.324

24.244

25.223

26.229

27.275

28.363

29.496

30.680

31.905

33.189

34.515

35.899

37.334

38.811

40.371
31

32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

42

43

44

45

46

47

48

49

50
41.986

43.676

45.418

47.230

49.123

51.089

53.138

55.264

57.461

59.765

62.165

64.645

67.233

69.926

72.713

75.623

78.648

81.805

85.075

88.475

1

